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   Trata-se de autos da contratação nº 115928, por Concorrência, que objetiva a contratacão de empresa
para reforma e ampliação do Colégio Estadual Ary Ribeiro Valadão Filho, no municipio de Acreúna-GO de
acordo com as especificações, quantitativos e demais condições expressas no presente processo para
atender as necessidades da SEDUC - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO.

  Após análise da documentação técnica realizada pelo Integrante Técnico da Gerência de Licitação,
apresentam-se as seguintes considerações acerca da proposta da empresa LARS LOCACOES E ENGENHARIA
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 18.504.013/0001-63, classificada em primeiro lugar com o valor de R$
3.054.554,33  (com desconto de 1,22%): 
 

  Documentos apresentados (334011, 334012): 

(Item 5.18 do Projeto Básico) Certidão de Registro e Quitação (CRQ) de Pessoa Jurídica, autenticada
pelo CREA – referente à empresa LARS LOCACOES E ENGENHARIA LTDA; 
(Item 5.28 do Projeto Básico) Certidão de Registro e Quitação (CRQ) de Pessoa Física, autenticada pelo
CREA – referente ao Eng° Civil ADRIANO BARRA PARREIRA;
(Tópico 6 - Projeto Básico) Planilha Orçamentária (ok)
Cronograma Físico-Financeiro; (ok)
Somatório de Serviço; (ok)
Composição do BDI; (ok)
Resumo Geral do Orçamento; (ok)
Relatório Central; (ok)
Parcelas de Maior Relevância; (ok)
(Item 5.27 e 5.20 do Projeto Básico) Comprovação da Capacidade Técnica-Profissional/ Operacional:
*Telhamento com Telha Metálica Termoisolante; (ok)
*Revestimento com Placas de Porcelanato; (ok)
*Piso de Concreto Laminado; (ok)

  Após a análise da documentação técnica apresentada, informamos que a parte a nós destinada para
avaliação foi considerada satisfatório.

  Encaminham-se os autos para à Gerência de Projetos e Infraestrutura (GEPI) para análise técnica da
documentação referente a Subestação.
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GOIANIA, aos 23 dias do mês de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO VITOR DAMASCENO QUEIROZ, Analista,
em 23/02/2026, às 10:50, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto
nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
86673990 e o código CRC 344FE0CC.
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